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P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  J u q u i á
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N° 4 5 6 / 2 0 1 0
D e 2 1  de d ez e m b r o  de 2 0 1 0 .
“ AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO  
COM A APAE- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DO S EXCEPCIONAIS DE JU Q U IÁ .”

MOHSEN H O JEIJE, Prefeito do M unicípio de 
Ju q u iá , E stado  de São Paulo, no uso  de su a s  atribuições legais, 
FAZ SABER que a C âm ara M unicipal aprovou e ele sanciona e 
prom ulga a  seguinte Lei:

ARTIGO I o- Fica o Poder Executivo autorizado a 
celebrar convênio com a  APAE- Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Ju q u iá , objetivando o repasse de subvenção 
financeira d estin ad a  ao atendim ento  do custeio e m anu tenção  da 
referida entidade.

ARTIGO 2 o- O valor da subvenção será de R$
2 .800 ,00  (dois mil e oitocentos reais), m ensais  que deverào ser 
utilizados conform e Plano de T rabalho ap resen tado  pela E ntidade 
e aprovado pelo Conselho M unicipal de A ssistência Social.

ARTIGO 3 o- Do Termo de Convênio a ser 
celebrado deverão constar, obrigatoriam ente c láu su las definindo 
as  obrigações das p artes  conveniadas; o prazo de vigência do 
convênio e da p restação  de co n tas e o u tras , os recursos 
orçam entários que serão onerados.

ARTIGO 4 o- O controle e a fiscalização da 
execução do p resen te  convênio ficarão a cargo do D epartam ento 
de Educação, e do Conselho M unicipal de A ssistência Social.

ARTIGO 5 o- As desp esas com a execução desta  
Lei, correrão por con ta  de dotação o rçam entária  vigente, 
sup lem en tadas se necessário .
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Prefeitura Municipal de Juquiá
ESTADO DE SÃO PAULO

ARTIGO 6 o- E sta  Lei en tra rá  em vigor n a  d a ta  de 
su a  publicação, revogadas as  disposições em contrário.

Prefeitura M unicipal de Ju q u iá , 21 de dezem bro de 2.010.

VANIA NEIDE D 
Diretora do Departamen)

GALHAES
Administração

GILBERTO MATHEU6 DA VEIGA
Diretor do Departamento Jurídico
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P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  J u q u i á
ESTADO DE SÃO PAULO

CONVÊNIO N°. Q Q 5"../ç2£U Q
“ CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUQUIÁ E A APAE- ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE JUQUIÁ”.

O MUNICÍPIO DE JUQUIÁ, com  sede n e s ta  
cidade, R ua 10 de Abril, n° 148- C entro , n e s ta  a to  re p re sen tad o  
po r se u  Prefeito Sr. MOHSEN HOJEIJE, brasile iro , casado , 
em p resá rio , re s id en te  n a  R ua Willes R oberto B an k s, n° 143 - 
C entro , c idade de J u q u iá , E stad o  de São Paulo, p o rta d o r da 
C édu la  de Iden tidade  n° 4 .6 0 3 .9 8 1 , exped ida  pela  S S P /S P , e do 
C PF/M F sob n° 1 5 7 .0 5 5 .7 9 8 -5 3 , d o rav an te  denom inado  
MUNICÍPIO, d ev id am en te  au to rizad o  pela  Lei M unicipal n° 
4 5 6 /2 0 1 0  e a  APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS E 
EXCEPCIONAIS DE JUQUIÁ, en tid a d e  de A ssistên cia  Social 
sem  fins lucra tivos, in sc rita  no CNPJ sob o 
n ° .5 7 .7 4 0 .9 1 2 /0 0 0 1 -1 7 , com  sede a P raça  Rui B arb o sa , n° 
2 7 /4 ,  Bairro F lo resta , em  J u q u iá /S P , n e s te  ato  re p re se n ta d a  
p e la  P resid en te  MARIA TAZUKO MIADAIRA, p o rtad o ra  do RG. 
n° 5 .1 0 9 .0 2 9 , in sc r ita  no CPF. n° 7 2 7 .9 3 8 .1 3 8 -3 4 , d o rav an te  
d e s ig n ad a  sim p lesm en te  ENTIDADE, a ss in a m  o p re sen te  
convênio, que se rá  regido pe la  Lei F ederal n° 8 .6 6 6 /9 3 , com  as 
a lte raçõ es  in tro d u z id as  pela Lei F ederal n° 8 .8 8 3 /9 4 , m ed ian te  
c lá u su la s  a seg u ir e s tab e lec id as  com  objetivo de p ro p ic iar 
condições de fu n c io n am en to  de c la sse s  esp ecia is  à s  c rian ças , 
ad o le scen tes  e ad u lto s  excepcionais do n o sso  m unicíp io .

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO
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P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  J u q u i á
ESTADO DE SÃO PAULO

objeto  d este  convênio o 
desenvolv im ento  pelos p a rtíc ip es , de a tiv idades d e s tin a d a s  a 
p re s taçã o  de serviços a s s is te n c ia is  à  p e sso as  p o rta d o ra s  de 
deficiências m ú ltip la s  que n e cess itam  de ed u cação  especial, 
p ro p o rc io n an d o -lh es  u m  m elh o r desenvolv im ento  físico, 
m en ta l, em ocional, in te lec tu a l e social, ju n ta m e n te  com  a 
fam ília e a  co m u n id ad e .

CLÁUSULA SEGUNDA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Ó rgão 02 .09 .01  -  S etor de A ssistên c ia  Social 
0 8 .2 4 3 .0 2 7 1 .2 0 7 0  -  Apoio a s  E n tid ad es  Sociais 
C at. Econ. 3 3 5 0 4 3  - S ubvenções Sociais
Parágrafo Ú nico- O valor global do p re sen te  convênio é de R$
2 .8 0 0 ,0 0  ( do is m il e o itocen tos reais), sendo  12 (doze) pa rce las , 
que serão  gasto s conform e c ro n o g ram a  de desem bolso  com  
d e sp e sa s  de custe io .

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO MOVIMENTO FINANCEIRO E DA PRESTAÇÃO DE

CONTAS

O m ovim ento  financeiro  e a p re s taçã o  de 
c o n ta s  dos re c u rso s  d a  P refe itu ra  serão  e fe tu ad o s pelo 
C onveniado, com  d e sp e sa s  específicas, conform e PLANO DE 
TRABALHO d a  en tid ad e .

§ I o- O depósito  e a m ovim en tação  fin an ce ira  
dos respec tivo s re cu rso s  d a  P refe itu ra  serão  efe tu ad o s no 
BANESPA, em  J u q u iá , a  o u tra  co n ta  CONVÊNIO- PREFEITURA 
MUNICIPAL.

G e ra n
Prefeitura Municipal u». sois 
n d o  D e s e n v o lv im e n t o

C o n stitu i

§  2o- O m ovim ento  financeiro  dos re cu rso s  d a  
P refe itu ra  se rão  e fe tu ad o s  m ed ian te  ch eq u es  n om ina is
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P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  J u q u i á
ESTADO DE SÃO PAULO

a ss in a d o s  em  co n ju n to , pelo t i tu la r  do C onveniado ou  por 
quem  ele esp ec ia lm en te  d e s ig n a r e po r ou tro  re p re se n ta n te  
legal do m esm o.

CLÁUSULA QUARTA 
DA COMPETÊNCIA DA PREFEITURA

É co m p etên c ia  d a  P refeitura:
a) a c o m p a n h a r, fiscalizar e av a lia r a execução  d este  convênio 

conform e m en c io n ad o  n a  c lá u su la  p rim eira;
b) p re s ta r  a ss is tê n c ia  técn ica  e a d m in is tra tiv a  ao C onveniado, 

v isando  a  co n secu ção  dos objetivos p ro p o sto s  n este  
in s tru m e n to ;

c) receb er e ex am in a r a s  com provações a p re se n ta d a s  e em itir 
p a re c e r conclusivo, no p razo  m áxim o de 30 d ias, a  c o n ta r  d a  
d a ta  do receb im en to  d a  p re s taçã o  de co n ta s ;

d) exigir d a  en tid a d e  benefic iária , no p razo  de 30 d ias  o 
san e a m e n to  de ev en tu a is  irreg u la rid ad es  n a  com provação  
a p re se n ta d a , ou  su a  en treg a , em  caso  de om issão;

e) su sp e n d e r , po r in ic ia tiva p ró p ria , novas co n cessõ es aos 
in ad im p len tes  q u an d o  decorrido  o prazo estabelec ido  no 
item  an te rio r, sem  a  devida regu larização , co m u n ican d o  tal 
fato ao T rib u n a l de C o n tas do E stad o  de São Paulo, no prazo 
m áxim o de qu inze d ias, acrescido  de cóp ia  d a  d o cu m en tação  
re la tiva  a  este  convênio, d as  p rov idências a d o ta d a s  pela 
P refe itu ra  n a  regu larização  d a  pendênc ia ;

f) expedir, a  pedido dos in te re ssad o s , declaração  ou a te s ta d o s
de reg u la rid ad es  re ssa lv an d o  o ju lg am e n to  do T rib u n a l de 
C o n tas do E stad o  de São Paulo;

g) su sp e n d e r  novas co n cessõ es à  en tid ad e  in ad im p len te .

CLÁUSULA QUINTA 
DA COMPETÊNCIA DO CONVENIADO

É de co m p etênc ia  do C onveniado.

http://www.juquia.sp.gov.br
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a) o b se rv a r e fazer cu m p rir  o d isp o sto  n e s te  in s tru m e n to ;
b) re sp o n sa b iliz a r-se  pela  co rre ta  ap licação  dos re cu rso s  

receb idos, que  não  poderão  ser d e s tin a d o s  a q u a isq u e r 
o u tro s  fins, a in d a  que n a  m esm a  en tid ad e , sob  p e n a  de 
re sp o n sa b ilid ad e  de seu s  d irigen tes, p rep o sto s  e su c esso re s , 
salvo q u an d o  h o u v er a n u ê n c ia  d a  P refeitu ra , au to rizan d o  
nova d e s tin a çã o  dos recu rso s;

c) re s sa rc ir  a  P refe itu ra  os re cu rso s  receb idos d este  Convênio 
q u a n d o  se co m p rovar a  s u a  in a d e q u a d a  ap licação;

d) re sp o n sab iliz a r-se  pelo cu m p rim en to  dos prazos 
estabelec idos q u a n to  à  u tilização  dos re cu rso s .

CLÁUSULA SEXTA 
DA VIGÊNCIA

Prefeitura Municipal de Juquiá
ESTADO DE SÃO PAULO

O p re se n te  C onvênio te rá  vigência a té
3 1 /1 2 /2 0 1 1 .

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A ENTIDADE p re s ta rá  co n ta s  ao MUNICÍPIO, 
d a  seg u in te  form a:
1- p re s ta çã o  de co n ta s  p a rc ia l, m ed ian te  a p re se n ta çã o  m en sa l 
de re latório  d as  a tiv idades desenvolv idas e da ap licação  dos 
re cu rso s  financeiros receb idos no m ês an te rio r, bem  com o de 
d ec la ração  q u a n tita tiv a  de a te n d im en to  n esse  período, 
a s s in a d a  pelo re p re se n ta n te  d a  ENTIDADE;
2 -  p re s taçã o  de co n ta s  a n u a l , nos m oldes d a s  in s tru çõ es  
específicas do T rib u n a l de C o n tas  do E stad o  de São Paulo, a té  
31 de jan e iro  do exercício su b se q ü e n te , dos recu rso s  
re p a ssa d o s  d u ra n te  o exercício, a c o m p a n h a d a  dos seg u in tes  
d o cu m en to s:
a) re la tó rio  conso lidado  de d ad o s q u an tita tiv o s  dos 

a ten d im en to s  m en sa is  de in form ações re lac io n ad as  a  ações
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que d em o n strem  o a tin g im en to  d a s  m e ta s  de q u a lidade  
d efin id as no Plano de T rabalho ;

b) re la tó rio  de execução  físico-financeira;
c) re lação  de p ag am en to s  e fe tu ad o s com  re cu rso s  re p assa d o s  

pelo M unicípio;
d) cópia dos ex tra to s  d a  co n ta  b a n c á ria  específica;
e) co m p rovan te  de reco lh im en to  dos re c u rso s  não  ap licados, 

q u a n d o  houver, n a  c o n ta  b a n c á r ia  in d ica d a  pelo MUNICÍPIO;
f) m an ifes tação  ex p ressa  do C onselho  F iscal ou  órgão 

co rre sp o n d en te , do beneficiário , sobre  a  exatidáo  do 
m o n ta n te  com provado, a te s ta n d o  e s ta r  d e p o sita d a  ev en tual 
p a rce la  a in d a  n ão  ap licada;

g) dec la ração  d a  ex is tênc ia  de fato e do fu n cio n am en to  d a  
en tid ad e  re la tiva  ao período de co n cessão , firm ada  por 
a u to rid a d e  púb lica , E s ta d u a l ou  Federal, com  ju risd iç ão  do 
M unicípio de Ju q u iá ;

h) cópia do ba lan ço  ou  d em o n stração  d a  receita  e d a  d esp esa , 
re feren te  ao exercício em  que o n u m erá rio  foi receb ido  em  que 
o n u m e rá rio  foi recebido;

i) in d ica r, no  corpo dos d o cu m en to s  o rig inais d a s  d e sp e sa s , o 
auxílio , su b v en ção  ou  co n trib u ição  a  que se referem , 
ex tra in d o -se , em  seg u ida , a s  cóp ias que serão  ju n ta d a s  n a s  
p re s taçõ es  de co n tas .
Parágrafo Ú nico -  Os orig inais dos d o cu m en to s  descritos 
n e s te  item  ficarão arq u iv ad o s n a s  en tid ad es  benefic iárias à 
d isposição  dos ó rgãos fiscalizadores, podendo se r 
req u is itad o s  p a ra  verificação, sendo  o p o rtu n am e n te  
devolvidos.

j) in d ica r os re c u rso s  receb idos e descrever re su m id a m e n te  os 
d o cu m en to s  de d esp esa , de conform idade com  o anexo  desde 
Convênio.

Prefeitura Municipal de Juquiá
ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA OITAVA 
DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO

CONVÊNIO

O contro le  e a  fiscalização d a  execução  do 
p re sen te  a ju s te  ficarão  sob  o encargo  do C onselho M unicipal de 
A ssistên c ia  Social.

i
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CLÁUSULA NONA 
DOS DEMAIS COMPROMISSOS

Prefeitura Municipal de Juquiá
ESTADO DE SÃO PAULO

O d escu m p rim en to  d este  C onvên io  
d esq u a lificará  o C onven iad o  para receb im en to  de ou tros  
recu rso s, a critério d a  Prefeitura.

E stan d o  a s  p a rtes  de p lan o acordo com  os  
term os do p resen te  co n v ên io , e legem  o foro d a  C om arca de  
J u q u iá , p ara  dirim ir q u e stõ e s  o r iu n d a s d este  in stru m en to , que  
a ss in a m  em  quatro v ia s de igu a l teor, n a  p re sen ça  de  
te s te m u n h a s .
J u q u iá , 2 2  de d ezem bro de 2 0 1 0 .

P resid en te da APAE- J u q u iá

T estem u n h a s:
1 . _________________________________

Nome:
RG:
CPF:

2 .____
Nome:
RG:
CPF:
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